
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para Realização de Projeto de Paisagismo na EMEI Sonho Encantando” para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Cultive Viveiro e Paisagismo
	Beimondo Garden Center
	Green Welt Paisagismo

	01
	Contratação de Empresa para Realização de Projeto de Paisagismo na EMEI Sonho Encantando
	R$ 8.600,00
	R$ 10.000,00
	R$ 12.300,00

	TOTAL
	R$ 8.600,00
	R$ 10.000,00
	R$ 12.300,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Alexandre Lanius Silva (Cultive Viveiro e Paisagismo).
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Constitui a contratação, a elaboração de um projeto técnico em 3D, de jardim em lote municipal na EMEI Sonho Encantado e seus anexos somando aproximadamente 4.700m² de área de atuação. Com fornecimento de assistência técnica para implantação, plantas baixas ilustrativas, memoriais descritivos, cotações de preços de plantas, materiais e serviços.
Os serviços prestados deverão ser os seguintes:

- Elaboração de um plano de ação contemplando desejos da contratante; 

- Elaboração de cronograma para intervenção gradual e ordenada; 

- Elaboração de planta baixa e croquis em 3D, das áreas que sofrerão intervenção e memorial descritivo; 

- Pesquisa de preços e orçamentos de plantas, materiais e serviços a serem empregados; • Orientação na implantação do jardim; 

- Elaboração e entrega de material técnico da manutenção periódica.

O pagamento será realizado a vista, após a apresentação e aprovação do projeto.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 10 de março de 2022.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


